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Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2020.

De: Assistência Jurídica
Para: Plenário

Referência:
Processo nº 4753/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 40/2020

Autoria: Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 5363/2002 QUE ASSEGURA A PARTICIPAÇÃO
DE CANTORES, BANDAS E GRUPOS MUSICAIS SEDIADOS NESTE MUNICÍPIO NOS
EVENTOS REALIZADOS OU PATROCINADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir no Expediente (PLO)

Ação realizada: Proposição incluída

Descrição: Incluo a presente proposição para leitura na Sessão ordinária de 21 de julho de
2020.

Próxima Fase: Realizar Leitura no Expediente (PLO)

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
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